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Inclua-se, onde couber, na Medida Provisória nº 644, de 2014, o seguinte 

artigo: 
 

“Art.   O art. 4º da Lei n° 9.250, de 26 de setembro de 1995, 

passa a vigorar com a seguinte alteração: 

“Art. 4º ...................................................................................... 

.................................................................................................. 

§ 1º A dedução permitida pelo inciso V aplica-se 

exclusivamente à base de cálculo relativa a rendimentos do 

trabalho com vínculo empregatício ou de administradores, 

assegurada, nos demais casos, a dedução dos valores pagos 

a esse título, por ocasião da apuração da base de cálculo do 

imposto devido no ano-calendário, conforme disposto na 

alínea e do inciso II do art. 8º desta Lei. 

§ 2º A quantia definida no inciso III será deduzida em dobro 

quando o dependente: 

a) for adotado após processo judicial iniciado quando tinha 2 

(dois) anos de idade ou mais; 

b) estiver sob guarda judicial para fins de adoção, deferida 

com 2 (dois) anos de idade ou mais; 

c) for adotado ou estiver sob guarda judicial para fins de 

adoção e for pessoa com deficiência ou portador de doença 

grave, com qualquer idade; 
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d) for adotado ou estiver sob guarda judicial para fins de 

adoção e for afrodescendente, com qualquer idade.” (NR) 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O objetivo da desta Emenda é beneficiar o contribuinte que realiza 

a chamada “adoção tardia” e, ainda, aqueles que adotam ou conseguem a 

guarda para fins de adoção de afrodescendentes, deficientes e portadores de 

doenças graves, tratando-se, portanto, de matéria da maior relevância do 

ponto de vista social. 

A “adoção tardia” corresponde às crianças que, ou foram 

abandonadas tardiamente pelas mães, que por circunstâncias pessoais ou 

socioeconômicas, não puderam continuar se encarregando delas; ou foram 

retiradas dos pais pelo poder judiciário, que os julgou incapazes de mantê-las 

em seu pátrio poder; ou, ainda, foram "esquecidas" pelo Estado desde muito 

pequenas em "orfanatos" que, na realidade, abrigam uma minoria de órfãos.  

É importante ressaltar que, segundo dados da Associação dos 

Magistrados Brasileiros, mencionados na justificativa da proposição, mais de 

80% (oitenta por cento) dos pais adotivos preferem crianças com menos de 

três anos e quase 50% (cinquenta por cento) querem que a criança tenha a 

pele branca. Ocorre que a maioria das crianças disponíveis tem a pele negra 

ou parda (52% - cinquenta e dois por cento) ou já passou dos três anos (87% - 

oitenta e sete por cento), o que cria enormes dificuldades para a sua adoção.  

Por isso, é nobre o objetivo desta proposição que, ao dobrar o 

valor deduzido no Imposto de Renda por dependente nas condições acima 

mencionadas, busca estimular a adoção de mais crianças que seriam 

normalmente excluídas e jamais teriam um lar e uma família. Além do fato de 

dar cumprimento ao art. 34 do Estatuto da Criança e do Adolescente, que 

dispõe dever o poder público estimular o acolhimento, sob a forma de guarda, 

de crianças e adolescentes que tenham sido afastados do convívio familiar; 

isso, por meio de assistência jurídica ou, como no caso em questão, através de 

incentivo fiscal.  

Tal incentivo para a adoção (ou guarda com intuito de adoção) de 

crianças que são normalmente preteridas, em face de terem idade mais 
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avançada ou em razão de aspectos raciais, bem como de pessoas portadoras 

de moléstias graves ou deficientes, parecem-nos, então, extremamente 

salutares, até mesmo como forma de inclusão e justiça social.  

A criação do incentivo fiscal auxiliará a reduzir os dispêndios que 

os adotantes terão para realizar a integração da criança, sua socialização e 

auxílio psicológico em seu novo ambiente familiar.  

Diante da grande relevância social de que se reveste esta 

proposição, peço o apoio do nobre Relator e dos membros da Comissão Mista 

para a sua aprovação.  

PARLAMENTAR 

 
 
 

Dep. Guilherme Campos 

PSD/SP 
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